
 

 

 

EXMA. SRA.  DRA. DESEMBARGADOR A RELATORA DA COLENDA 

1 ª  CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO –  DES.  MÔNICA MARIA COSTA 

 

 

PEDIDO DE VISTA: DESEMBARGADOR AUGUSTO ALVES MOREIRA 

JÚNIOR 

 

AGUARDA VISTA: DESEMBARGADOR ADRIANO CELSO GUIMARÃES 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento nº 0096877-26.2025.8.19.0000  
 
 

 

 

 

A GESTÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE OI S.A.  –  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ,  dev idamente  nomeada nos autos  do Inc idente 

de  Trans ição de Serviços  Públ icos  Essencia i s  nº  0960108-88.2025.8 .19 .0001,  

em trâmite  perante  a  7 ª  Vara  Empresar ia l  da  Comarca  da  Capi ta l  do Estado 

do Rio de  Jane i ro ,  vem,  nos  autos  do presente  recurso,  informar o que se  

segue:   

 

1 .  Sem desconsiderar  o fa to de o recurso em epígrafe  es tar  conc luso 

ao Exmo.  Desembargador ,  em pedido de  v is ta ,  a  Gestão Judic ia l  pede vênia 

para  requerer  a  juntada  das 02 (duas )  ú l t imas  manifes tações  apresentadas  ao 

d .  Ju ízo de  1 ª  Ins tância  (Docs .  nº  01 e  02) ,  com informações  a tua l izadas  acerca 

da  s i tuação econômico -f inance i ra  do Grupo Empresar ia l ,  notadamente  

diante do agravamento da crise,  derivado dos seguintes  fa tores:  





 

 

 

(a )  crescente desconfiança do mercado em relação status  de 

solvabi l idade do Grupo OI impede a adoção de medidas que 

resultem no ingresso de receitas  operacionais  ordinárias ,  se ja  

a través  de  novos  contra tos ,  se ja  a través  de  oferta  de  novos  produtos ,  

bem como,  acarre ta a  migração dos  c l ientes  da  OI para  outras  

operadoras ,  impactando negat ivamente  as  projeções .  

 

(b)  incapacidade de se real izar o Fluxo de Caixa Projetado em abri l  

de 2026,  constante do Relatório de f ls .  957/1187 ,  em decorrência 

de eventos processuais  imprevis íveis e  a lheios à gestão da 

Companhia,  que vêm obstando/reduzindo ainda mais  a  

perspectiva de ingresso de receitas  não operacionais  para  fazer 

frente às  obrigações essenciais da operação ,  como,  por exemplo;  

a  manutenção do s ta tu s  l iminar   de  Recuperação Judic ia l  do Grupo 

OI,  a té  que se  u l t ime o ju lgamento do recurso que tra ta  da 

convolação da  Recuperação Judic ia l  em Fa lênc ia ;  o  defer imento de  

efe i to  suspens ivo nos  recursos  que tra tam da  a l ienação da  UPI 

VTAL;  a  não conc lusão do pr ocesso de  a l ienação da  UPI Serv iços 

Te lefônicos ;  o  resu l tado negat ivo da  a l ienação da  UPI Oi  Soluções ,  

em 1ª  praça .  

 

2 .  A conf luênc ia  des tes  e  outros  fa tores  externos  ex ig i ram a  

a tua l ização do Fluxo de  Ca ixa  Proje tado apresentado em abr i l  de 2016,  

constante  de  f ls .  957/1187  des te  recurso -  mais  prec isamente  às  f l s .  1015 –  

acabando por  antecipar o cenário de grave comprometimento da 

capacidade de pagamentos das despesas essenciais ,  antes  previsto de 

acontecer em setembro de 2026.  

 

3 .  Dentro deste novo cenário fát ico e  contemporâneo com a  

real idade atual  do Grupo OI,  a  Disponibi l idade de Caixa  para o f inal  do 

mês de julho de 2026,  que era de R$ 88,1  milhões,  se  reduz para R$ 19,6  

milhões no novo cenário projetado,  o que torna a operação insustentável 

do ponto de vista  de sua continuidade operacional  a  part i r  de  

01/08/2026,  mesmo cons iderando a  manutenção das  dec isões de  suspensão 



 

 

 

das  obr igações  do Grupo Empresar ia l  e  a  proib ição de  interrupção da 

pres tação de  serv iços  reputados essenc ia is  à  Oi,  por parte  dos pres tadores de 

serv iço .  

 

4.  Diante  do agravamento da  cr i se ,  a  Gestão Judic ia l  submete  ao E.  

Tr ibuna l  de  Jus t iça os  dados  econômico-f inance i ros  do Grupo OI mais  

a tua l izados ,  também já  d isponibi l izados  ao d .  Ju ízo de  1 ª  Ins tânc ia ,  para que ,  

com a  percuc iênc ia  que lhe  é pecul ia r ,  possa es ta  Colenda Câmara  de  Dire i to 

Pr ivado confer i r  o  melhor t ra tamento jur íd ico aos  recursos  em ju lgamento.  

 

 
E .  Defe r imento .  

 
 
 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2026. 
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Bruno Galvão S.P. de Rezende 
OAB/RJ 124.405 
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